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INSTITUI O PROGRAMA
RECUPERAÇÂO FISCAL
CASCAVEL - REFIC 2017,
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DO PARANA

ANTEPROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO 3
DE
DE

EDÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1o Fica o Executivo autorizado a conceder, observando as condiçóes Íixadas
nesta Lei, descontos para pagamento das dividas com a Fazenda Pública Municipal,
vencidos até 3111212016 e das multas pecuniárias vencidas até 30/06/2017, da seguinte
forma:

l- Para dívidas vencidas alé 3111212016 que náo estáo parceladas, ajuizadas ou
não, com exceçáo as multas pecuniárias:

a) pagamento em cota única será concedido o desconto de 7O/" (setenta por
cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesão aos termos
desta Lei;
b) parcelamento em alé 12 (doze) vezes será concedido o desconto de 50o/o
(cinquenta por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesáo
aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e iguais;
c) parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes será concedado o desconto de
30% (trinta por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesão
aos termos desta Lei, em parcelas fixas e iguais;
d) parcelamento em até 36 (trinta e seis) vezes sem desconto sobre juros e mulla
moratória devidos até a data da adesáo aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e
iguais.

ll - Para dívidas parceladas e vencidas até3111212016, a.juizadas ou nào, com
exceção das multas pecuniárias:

a) pagamento em cota única será concedido o desconto de 7Oo/o (setenta por
cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesáo aos termos
desta Lei;
b) parcelamento em até 12 (doze) vezes será concedído o desconto de 50o/o
(cinquenta por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesáo
aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e iguais;
c) parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes será concedido o desconto de
30"/o (trinta por cento) sobre iuros e multa moratória devidos até a data da adesão
aos termos desta Lel, em parcelas Íixas e iguais.

Parágrafo único. Nos casos previstos no inciso ll deste artigo, as dívidas de
parcelamento deveráo ser estornadas, desde que náo alcançadas pela prescriçáo.

lll - Para as penalidades pecuniárias pelo
vencidas ate 30/06/2017, ajulzadas ou não, quando:

não cumprimento da legisla
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a) pagamento em cota única será concedido o desconto de 90o/" (noventa por
cento) sobre o valor total do saldo devedor na data da adesáo aos termos desta
Lei;
b) parcelamento em alé 12 (doze) vezes será concedido o desconto de 600/o
(sessenta por cento) sobre o valor total do saldo devedor na data da adesáo aos
termos desta Lei, em parcelas fixas e lguais;
c) parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes será concedido o desconto de
40"/o (quarenta por cento) sobre o valor total do saldo devedor na data da adesão
aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e iguais;
d) parcelamento em até 36 (trinta e seis) vezes sem desconto sobre o valor total
devidos até a data da adesáo aos termos desta Lei, em parcelas fixas e iguais.

Arl. 20 As dívidas com a Fazenda Pública Municipal referente à Contribuiçáo de
Melhoria, ajuizadas ou náo, vencidas até 3111212016, poderão ser negociadas, nos
seguintes termos e condiçôes:

| - Para dívidas vencidas até 3111212016 que náo estáo parceladas, ajuizadas ou
náo:

!l - Para dívidas parceladas e vencidas até 3111212016, ajuizadas ou não:

a) pagamento em cota única será concedido o desconto de 90% (noventa por
cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesáo aos termos
desta Lei;
b) parcelamento em até 12 (doze) vezes será concedido o desconlo de 7S/o
(setenta e cinco por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da
adesáo aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e iguais;
c) parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes será concedido o desconlo de
50"/o (cinquenta por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da
adesáo aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e iquais.
d) parcelamento em até 36 (trinta e seis) vezes sem desconto sobre juros e multa
moratória devidos até a data da adesáo aos termos desta Lei, em parcelas Íixas e
iguais.

§ ío. Nos casos previstos neste artigo, mesmo existindo parcelas a vencer, o
sujeito passivo será igualmente beneÍiciado.

§ 2'. O contribuinte poderá optar pela aplicação da presente Lei ou d
Complementar no 66, de 17 de setembro de 2010
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a) pagamento em cota única será concedido o desconto de I00% (cem por cento)
sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesáo aos termos desta Lei;
b) parcelamento em ale 12 (doze) vezes será concedido o desconlo de 7ío/o
(setenta e cinco por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da
adesáo aos termos desta Lei, em parcelas fixas e iguais;
c) parcelamento em 24 (vinte e quatro) vezes será concedido o desconto de 50"/o
(cinquenta por cento) sobre juros e multa moratória devidos até a data da adesáo
aos termos desta Lei, em parcelas fixas e iguais;
d) parcelamento em 36 (trinta e seis) vezes sem desconto sobre juros e multa
moratória devidos até a data da adesáo aos termos desta Lei, em parcelas fixas e
iguais.
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AÉ. 30 Os beneÍícios da presente Lei só se aplicam no caso de pagamento em
moeda corrente, náo alcançando outras modalidades de pagamento, tais como
compensaçáo, daçáo em pagamento e os previstos no Código Tributário Municipal
vigente.

Art. 40 Para adesáo aos beneÍícios da presente Lei Complementar, nos casos em
que a dívida encontrar-se ajuizada, o contribuinte deverá apresentar o pagamento
integral de todas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios nos
termos da Lei Municipal no 4.37412006.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, além dos
requisitos acima mencionados, deverá o contribuinte que aprêsentou embargos à
execuçáo, comprovar petiçáo judicial devidamente protocolizada requerendo a renúncia
dos embargos.

Art. 5(). O parcelamento será revogado automaticamente, independente de
notiÍicaçáo do contribuinte, se náo confirmado o pagamento da cota Única dentro do
vencimento ou pela falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou náo, ou ainda
na falta de pagamento de uma ou duas parcelas, se todas as demais estiverem pagas.

§ ío. A revogaçáo do parcelamento implicará na exigência do saldo do débito
mediante inscrição em dívida ativa, quando Íor o caso, e consequente cobrança iudicial,
ou sua retomada, restabelecendo ao montante não pago, os acréscimos legais na
Íorma da legislaçáo aplicável.

§ 20. Quando o parcelamento for estoÍnado, o abatimento das parcelas pagas
será nas parcelas mais antigas do débito.

AÉ. 60 A adesáo à negociaçáo estabelecida nesta Lei constitui confissâo de dívida
de Íorma irrevogável e irretratável, traduzindo-se em instrumento hábil e suÍiciente para
a exigência da dívida Íiscal.

AÉ. 70 O beneÍício de que trata esta Lei será concedido uma única vez, Íicando
vedado nova concessáo para as dívidas lá beneÍiciadas nos termos da presente.

Parágrafo único. Em havendo em um mesmo Cadastro Municipal débitos
ajuizados e náo ajuizados, obrigatoriamente deveráo ser objeto de acordos distintos,
sendo um para as dívidas ajuizadas e outro para as dívidas náo ajuizadas.

Art. 80 A parcela mÍnima não poderá ser inÍerior a R$ 40,00 (quarenta reais)

MUNIGIPIO DE

Art. 9o A adesáo aos termos desta Lei
apresentaçáo dos seguintes documentos:

I - Pessoa Jurídica

a) Contrato social e alteraÇÕes ou a última alteraçáo consolidada;
b) Documentos pessoais do representante legal (documento de
oÍicial com Íoto).

será realizada somente com a

identiÍicaçâo

ÁFEFà
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Parágrafo único. Em caso de representação por procuraÇão,.este deverá ser

com poderés específicos, feita com reconhecimento de firma das assinaturas e com a

original dos documentos pessoais do outorgado'

ll - Pessoa Física:

a) Documento de identificação oficlal com foto:

úi Cornpror"nte de propriêdade, podendo ser: matricula atualizada, escritura

pública de compra e de venda, contrato parlicular de compra e de venda,

piocrruçao específica do imóvel, comprovante de pagamento nos casos de

mutuário da COHAPAR e COHAVEL.

Parágrafo único. A representação por procuração deverá ser com poderes

específicos, feita com reconhecimento cle firma das assinaturas e com a original dos

documentos pessoais do outorgado

Art. 10. Nos casos de imóveis registrados em nome de pessoa falecida é

necessário que a pessoa compareça com a certidão de obito, comprovando o vínculo

parental.

Art. 11 As parcelas venceráo no dia 10 (dez) de cada môs

Art. 12. A
no 7412013, terá

Lei Complementar no 7312013 alterada
seus eíeitos suspensos durante

pela Lei
a vigêncra

Complementar
desta Lei.

Art. í3. Esta Lei Complementar entra vlgor n ata de sua publicação e terá

validade de 60 (sessenta) dias

Art. 14. Ficam revogadas as di osiÇões em contr to

Gabin do Prefeito Mun ipal
Cas vel, 29 de lunho d 017

(

eona Pa ra n hos,
Prefeit
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MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel-Pr,

submetemos à elevada deliberaçáo dessa Nobre câmara Municipal, o
incluso Projeto de Lei que "/NSZTU O PROGRAMA DE RECUPERAçÁO FISCAL

DE CASCAVEL_ REFIC 2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o presente Anteprojeto de Lei visa estabelecer condições de pagamento de

débitos com o município de Cascavel e que se soma ao esforço coniunto a ser

empreendido pelos poderes Executivo e Legislativo, permitindo aos. contribuintes em

debito uma soluçáo favorável para a quitaçáo das suas dívidas' Não obstante, na

medida em que cria Íacilidades para o equacionamento de débitos tributários,

especialmente para os que estáo em processo de execuçáo ludicial, é importante

destacar a oportunidade da proposta ora encaminhada, hala vista o atual cenário de

forte retraçáo econômica vivenciado por nosso país, com reflexos negativos sobre os

negócios em geral e a economia.

É importante esclarecer que o presente Anteprojeto, está proporcionando ao

contribuinte a oportunidade em quitar os seus débitos municipais tributários e náo

tributários, contemplando-o com a reduçáo de iuros, multa moratória e multa pecuniária,

conforme legislaçáo vigente.

Ressaltamos que o Município de Cascavel-PR possui previsáo orçamentária de

renúncia de receita para o exercício de 201 7 na ordem de R$ 16.200.000,00 (dezesseis

milhÕes e duzentos mil reais), e nos dois subseqüentes, ou seia, 2018 na ordem de R$
'|7.82O.OOO,O0 (dezessete milhões e oitocentos e vinte mil) e 2019 na ordem de R$

19.602.000,00 (dezenove milhões, seiscentos e dois mil reais), conÍorme anexo cópia

do anexo ll - úetas Fiscais - Estimativa e Compensaçáo de Renúncia de Receitas

estabelecidas na LDO Para 2O17.

Desta Íorma, em atendimento do inciso l, do art. 14 da LRF, conÍorme segue em

anexo, há demonstração de que a renúncia Íoi considerada na estimativa de receita na

Lei de Diretrizes Orçâmentárias no 6.664 de 06 de dezembro e 2016, náo aÍetando
metas de resultados Íiscais previstas.

Em atendimento ao inciso ll, do art. 14 da LRF, as medidas de compensaçáo
seráo realizadas através do aumento na arrecadaçáo através da implementação de um

aumento de eÍiciência na fiscalizaçáo e eÍetividade na cobrança dívida ativa, pois

implicará no aumento do valor arrecadado, uma vez que as vantagens oferecidas
proporcionaráo que um maior número de contribuintes Íaça adesáo ao Programa de
'Recuperaçáo 

Fiscal, o que provocará um aumento da receita prevista na LOA do

exercício Íinanceiro para 2017.

Assim, Íace às consideraçÕes acima expostas, observa-se que o Município de

Cascavel-PR preenche os requisitos previstos no artigo 14 da Lei de Flesponsabilidade

Fiscal - LRF (LC 101/2OOO), sendo que o projeto de Lei Complementar no 001/2013 tem

adequaçáo oiçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade
com o 

'irlano -Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentária, náo aÍetando os

resultados estabelecidos nas metas fiscais da LDO.

EnÍatizamos que nos anos anteriores foi realizado parcelamento de tribu
penalidades pecuniárias, sendo que estes parcelamentos contrib
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signiÍicativamente para o aumento da arrecadação, motivo pelo qual proporcionará ao

município maior eficiência e eficácia na oferta dos serviços públicos

Essas sáo, senhor Presidente, as razoes que justiÍicam a elaboração deste
Anteproieto de Lei que submeto à apreciaçáo dos Senhores Membros da Câmara
Legislativa, renovand
distinta consideraçáo.

o a Vossa Excelência, os rotestos de elevada estima e

Atenciosamente,

Leonal aran hos,
PreÍe Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
GUGU BUENO
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - PR.
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR N' 101/2OOO

O Município de Cascavel possui previsáo orçamentária de renúncia de
receita para o exercício de 2017, visando instituir o Programa de Recuperação
Fiscal do Município de Cascavel - REFIC, na ordem de R$ 16.200.000,00
(Dezesseis mirhõês e duzentos mit reais), e nos dois subseqüentes, ou seja,
2018 na ordem de R$ 17.820.000,00 (dezessete milhôes, oitocentos e vinte mil
reais) e 2019 na ordem de R$ 19.602.000,00 (dezenove milhóes e seiscentos e
dois mil reais), conforme Lei das Diretrizes Orçarnentárias - LDO para2o1z, não
afetando meüas de resultados fiscais previstas.

RESUMO DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Gabinete do
Cascavel

hos,
MunÍeipal

EXERCíCtO

FINANCEIRO

PREVEÃO NA LDO ESTIMATIVA DA

RENUNCIA

2017 16.200.000,00 9.880.000,00

Munici
de junho de
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